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ANTES DE PREENCHER  LEIA COM ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

ANEXO
RENDIMENTOS ANUAIS DO AGREGADO FAMILIAR (*)

(continua na pág. seguinte)

1 Ano de referência dos rendimentos do agregado familiar do requerente

Requerente 1 Requerente 1 e Requerente 2 Requerente 1 e Cônjuge/União de Facto

A preencher pelos serviços

Nome(s) do(s) requerente(s) assinalado(s)

1.1 Requerente 1 e ou o cônjuge/requerente 2 esteve legalmente obrigado  a apresentar declaração de IRS às finanças no ano
civil anterior à entrega do requerimento de Complemento Solidário para Idosos ou no ano imediatamente anterior a este?

Não. Se assinalou Não, considere como ano de referência no preenchimento deste Anexo o ano civil anterior ao da
data de entrega do requerimento de Complemento Solidário para Idosos.

2 Rendimentos anuais do agregado familiar

(1) Caixa Geral de Aposentações, PT, GALP, Banco Santander, Banco Totta, EPAL, EDP, Sindicato dos Bancários, Fundos de Pensões, instituições bancárias,
Seguradoras, organismos estrangeiros, entre outros.

(2) Inclua pensões de sobrevivência, de velhice, de invalidez, equiparadas, complementos por  dependência e cônjuge a cargo, PPR’s, PPA’s, subsídio de
renda à habitação, entre outros.

Prestações pagas por outras entidades (1)

durante o ano de referência (pensões,
complementos ou outras (2))
Indique o nome da entidade

Valor do património imobiliário em 31 de
Dezembro do ano de referência (prédios rústicos,
urbanos ou mistos).
Não incluír o valor do imóvel ou fracção destinado a
habitação permanente do requerente

Valor
total
(€ )

Indique os valores conforme
as pessoas a que pertencem

Do requerente1 (€ ) Comuns (€ )Do requerente2 ou
cônjuge (€ )

2.1 Indique o ano de referência dos rendimentos tendo em conta a resposta dada no Quadro 1

2.2 Preencha o Quadro seguinte

,

(*) Para efeitos de atribuição do Complemento Solidário para Idosos (CSI), considera-se que compõem o agregado familiar o requerente e o seu cônjuge
ou pessoa que com ele vive em união de facto há mais de dois anos. Quando os dois cônjuges são requerentes de CSI, o agregado familiar é composto
por estes dois elementos.

(1) Se respondeu Sim deve anexar fotocópia da declaração de rendimentos do ano de referência . Se a última declaração de rendimentos disponível não
for a referente ao ano civil anterior, considere a declaração relativa aos rendimentos do ano imediatamente anterior a este.

Descrição

,

Sim. Se assinalou Sim, considere  como ano de referência no preenchimento deste  Anexo  o  ano  a que se refere a
última declaração de rendimentos disponível. (1)

,

,

,

,

,

,

, , , ,
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2 Rendimentos anuais do agregado familiar (continuação)

2.4 Se não efectuou qualquer venda de património mobiliário ou imobiliário (2) durante o ano de referência, passe ao preenchi-
mento do Quadro 3

Montante realizado com a venda de património
imobiliário ou mobiliário, deduzido de
eventuais empréstimos bancários, que não
esteja incluído no valor do património imobiliário
ou mobiliário declarado no Quadro 2.2

2.3 Se respondeu Sim no Quadro 1 e declarou  rendimentos de trabalho na declaração de IRS,  indique se está actualmente a
trabalhar

Requerente 1 Sim Não

Requerente 2/Cônjuge Sim Não

Se  efectuou  alguma venda de  património  mobiliário ou  imobiliário (2) durante  o  ano de  referência,  preencha  o Quadro
seguinte

Valor do património mobiliário em 31 de
Dezembro do ano de referência (contas bancárias,
certificados de aforro, acções, entre outros)

Transferências monetárias recebidas no ano civil
anterior à data de apresentação do requerimento
(de pessoas ou instituições públicas ou privadas) (1)

Transferências monetárias dos filhos recebidas
no ano civil anterior à data de apresentação do
requerimento (1)

Valor
total
(€ )

Indique os valores conforme
as pessoas a que pertencem

Do requerente1 (€ ) Comuns (€ )Do requerente2 ou
cônjuge (€ )

,

Descrição

, , ,

, , , ,

, , , ,

3 Utilização de equipamentos sociais pelo requerente e ou cônjuge à data do requerimento
(Sempre que tiver dúvidas no preenchimento deste Quadro peça informações na instituição de que é utente)

Se o requerente e/ou o cônjuge são utentes de algum equipamento social, indique:

Utentes

Requerente 1

Tipo do equipamento (1) Equipamento social
comparticipado pela

Segurança Social

Nome
do estabelecimento

Sim Não

Requerente 2 ou cônjuge Sim Não

3.1

Se assinalou que o equipamento não é comparticipado pela Segurança Social, indique quem paga o valor de utilização do
equipamento na totalidade ou na sua maior parte:

O próprioRequerente 1 Os filhos Outros

O próprioRequerente 2 ou cônjuge Os filhos Outros

(1) Lar de idosos, lar residencial, ...

(continua na pág. seguinte)

Valor
(€ )

Indique os valores conforme
as pessoas a que pertencem

Do requerente1 (€ ) Comuns (€ )Do requerente2 ou
cônjuge (€ )

,

Descrição

, , ,

(1) Não considere os valores pagos directamente a instituições relativos a serviços ou equipamentos sociais de que seja beneficiário.

(2) Ou beneficiou de incrementos patrimoniais.
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Instruções de preenchimento dos quadros deste Anexo

Como preencher o Quadro Rendimentos anuais do agregado familiar

Valor total - Corresponde à soma das três parcelas seguintes (requerente 1 + requerente 2 ou cônjuge + comuns)

Valores conforme as pessoas a que pertencem:

Requerente 1 – corresponde  ao  montante de  prestações (pensões, complementos ou outras)  pagas ao requerente 1 por
outras entidades (que não sejam o Centro Nacional de Pensões/Instituto da Segurança Social), ao  montante de transferências
recebidas pelo requerente 1 ou ao valor do património cuja propriedade seja exclusiva do requerente 1(caso seja co-proprie-
tário ou co-titular com  outras pessoas que não o cônjuge ou  pessoa a viver em união de facto, deve também incluir a sua
quota-parte).

Cônjuge (ou pessoa a viver em união de facto) ou Requerente 2  – corresponde ao montante de prestações (pensões,
complementos  ou  outras) pagas  ao cônjuge / requerente  2 por  outras entidades (que  não  sejam o Centro Nacional de
Pensões/Instituto da Segurança Social), ao montante  de transferências recebidas pelo  cônjuge / requerente 2 ou ao valor
do património cuja propriedade seja exclusiva do cônjuge / requerente 2 (caso seja co-proprietário ou co-titular com outras
pessoas que não o requerente 1, deve também incluir a sua quota-parte).

Comuns - corresponde ao montante de transferências recebidas pelo requerente 1 e pelo cônjuge / requerente 2 e o qual
se destine a ambos ou ao valor do património cuja propriedade lhes seja comum.

O que é o património mobiliário e imobiliário

Património mobiliário – considera-se património mobiliário, designadamente, créditos depositados em contas bancárias,
valores mobiliários admitidos à negociação  em  mercado regulamentado e acções e outros  activos financeiros de que os
elementos do agregado familiar do requerente sejam titulares em 31 de Dezembro do ano de referência. O valor do patri-
mónio imobiliário a declarar pelo agregado familiar do requerente é o constante nos títulos de depósitos bancários ou docu-
mentos emitidos por instituições bancárias ou outras competentes.

Património imobiliário –  considera-se  património imobiliário  os prédios  rústicos, urbanos  e  mistos  propriedade dos
elementos  do  agregado  familiar do requerente em 31 de  Dezembro  do ano  de referência, com excepção do imóvel ou
fracção destinado a habitação permanente do requerente. O valor do  património  mobiliário a declarar pelo agre-
gado familiar do requerente é o constante na caderneta predial actualizada ou, na falta desta, na certidão de teor matricial
ou documento que haja titulado a respectiva aquisição.

Documentos a apresentar

O requerente 1 e ou o requerente 2/cônjuge devem obrigatoriamente entregar fotocópia da declaração de IRS, se respon-
deram  Sim  à questão colocada no quadro 1. No caso da declaração de IRS não ser conjunta, devem ser entregues foto-
cópias das declarações de IRS individuais.

Os serviços da segurança social podem solicitar os documentos relativos ao património mobiliário e imobiliário.


